
 
 

GABINETE DE CONSELHEIRO 
Conselheiro Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Telefone(s): 3613-7531 / 37534 

e-mail: gab.ajoaquim@tce.mt.gov.br 

 

Ofício n° :  370/2024/GAB-AJ 

Cuiabá-MT, 25 de junho de 2024. 

 

À Sua Excelência o Senhor 
OSMAR ANTONIO MOREIRA 
Prefeito Municipal 
PARANAITA – MT 

Assunto: Citação – Contas Anuais de Governo – Processo 53.797-7/2023 

Senhor Prefeito, 

 

Nos termos do artigo 30, § 2° e 31 do Código de Processo de Controle Externo, 

combinado com o artigo 113 e 120 da Resolução Normativa n° 16/2021 – Regimento Interno 

do TCE/MT, venho CITÁ-LO, para que tome conhecimento e apresente defesa , no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, acerca das irregularidades apontadas no Relatório Técnico 

Preliminar (Doc. 481611/2024), anexo . 

Ressalto que o não atendimento ao prazo regimental da defesa implicará o 

prosseguimento do processo, com a aplicação dos efeitos da revelia, nos termos do artigo 

41°, do Código de Processo de Controle Externo, c/c art. 327, inciso III, da Resolução TCE-

MT 16/2021 em razão de sua omissão. 

Atenciosamente. 

 

(assinatura digital)1 

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 

Relator 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 

da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. Portaria TCE-MT n° 098/2021. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RAJIIQ.
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